
 

IRMANDADE DA SANTA CASA DE 
MISERICÓRDIA DE BIRIGUI 

ERRATA  Nº 010/19   

A ORGANIZAÇÃO SOCIAL DE SAÚDE DA IRMANDADE  

DA SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE BIRIGUI, torna 

público as correções abaixo: 

 

- MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE Nº001/19 de 13/09/2019 – 

Ente público convenente: onde se lê “Estado de São Paulo”, leia-se 

“Estado da Paraíba”. 

- MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE Nº002/19 de 13/09/2019 – 

Ente público convenente: onde se lê “Estado de São Paulo”, leia-se 

“Estado da Paraíba”. 

- MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE Nº003/19 de 13/09/2019 – 

Ente público convenente: onde se lê “Estado de São Paulo”, leia-se 

“Estado da Paraíba”. 

- MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE Nº004/19 de 13/09/2019 – 

Ente público convenente: onde se lê “Estado de São Paulo”, leia-se 

“Estado da Paraíba”. 

- MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE Nº005/19 de 16/09/2019 – 

Ente público convenente: onde se lê “Estado de São Paulo”, leia-se 

“Município de Araucária/PR”. 

 

 

 

 

E para que chegue ao conhecimento de todos, expede-se este aviso. 

Local: Birigui-SP Data: 19/09/2019 

  

 

Cláudio Castelão Lopes 

Presidente 

 


